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PORTARIA N° 426/2025

Dispõe sobre a fixação de diárias 
mensais de acordo com a Resolução n° 
002/2025, de 14 de janeiro de 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições Federal e Estadual, Lei Orgânica 
do Município e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipameri, R E S O L V E :

Art. 1o - Fica estabelecido, em conformidade com o disposto no art. 2o da 
Resolução n° 002/2025, de 14 de janeiro de 2025, o limite máximo de 08 (oito) diárias 

mensais para os vereadores, referente ao mês de Junho de 2025.

Art. 2o - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Registre-se; Publique-se; Cientifique-se; Cumpra-se.


